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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

PORTARIA N o 04/DAGES, de 10 de  janeiro de 2013.
O DIRETOR DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das
atribuições que lhes foram conferidas pela Portaria n.º 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada na Seção 2 do Diário
Oficial da União nº 110, de 09 de junho de 2011, página 30, bem como as disposições contidas no inciso IX, do Art. 18, do
Decreto n.º 7.778, de 27/07/2012, e 
Considerando o que dispõe a Portaria n.° 447/DAGES, de 04 de outubro de 2012, publicada na Separata do Boletim de
Serviço da FUNAI - Ano XXV - N.° 12-19/Jun-Out/2012, em 05 de outubro de 2012; resolve:
 Art. 1º Constituir  Comissão de Inventário Patrimonial na Coordenação Regional do Sul da Bahia, a ser integrada pelos
servidores do quadro de pessoal da Fundação Nacional do Índio – FUNAI, lotados naquela jurisdicionada, tendo competência
para  executar  procedimentos  relativos  ao  levantamento  físico  dos  bens  móveis,  imóveis  e  semoventes,  no âmbito  da
mencionada Coordenação Regional,  incluindo  todas as coordenações técnicas  locais a  ela  subordinadas,  com o fim de
subsidiar a elaboração do Inventário Patrimonial do exercício de 2012 no âmbito da FUNAI.
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Inventário da Coordenação Regional do Sul
da Bahia:
PRISCILA PEIXOTO COLODETTI - Mat. SIAPE 1818761 - Presidente
CAROLINA RIBEIRO SANTANA - Mat. SIAPE 1927967 - Presidente Substituto                      WILTON REIS SILVA
FAHNING - Mat. SIAPE 1916692 - Membro
Art. 3º Para a realização do Inventário Patrimonial nas Coordenações Técnicas Locais integrarão a Comissão na qualidade de
membros os seguintes servidores:
Coordenação Técnica Local de Barra Velha:                 
MARCOS BRAZ ALVES - Mat. SIAPE 1661538
 Coordenação Técnical Local de Camamu:
 DERNERVAL OLIVEIRA CARDOSO -  Mat. SIAPE 446695
Coordenação Técnica Local de Ilhéus :
NÍCOLAS MELGAÇO DOS SANTOS - Mat. SIAPE - 1915066
Coordenação Técnica Local de Itamaraju:
JOÉLIA DE ALMEIDA BRAZ - Mat. SIAPE 1915067
Coordenação Técnica Local de Itororó:                         
JOVANILDO VIEIRA DOS SANTOS - Mat. SIAPE 4021690
Coordenação Técnica Local de Pau Brasil:                         
WILSON JESUS DE SOUZA - Mat. SIAPE 1463492
Coordenação Técnica Local de Porto Seguro:                         
ALCÍONE BENEVONUTO PIMENTEL - Mat. SIAPE 446659                                                 
Art. 4º Compete à Comissão de Inventário Patrimonial da Coordenação Regional do Sul da Bahia as atribuições constantes do
Art. 6º, Incisos I a VII, da Portaria n.° 447/DAGES, de 04 de outubro de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço
da FUNAI - Ano XXV - N.° 12-19/Jun-Out/2012, em 05 de outubro de 2012.
Art. 5º Estabelecer como data limite para conclusão dos trabalhos da presente  Comissão de Inventário o dia 28 (vinte e oito)
de fevereiro de 2013.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO
Diretor
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PORTARIA No 05/DAGES, de10 de janeiro de 2013.
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO  E GESTÃO DA FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO ÍNDIO -  FUNAI,  no  uso  das

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União

no 110, de 09 de junho de 2011, resolve:

Art.  1o Designar  o  servidor  ELIZEU  EDILSON  VASCONCELOS  DOS SANTOS,  Motorista,  NI-S.III,  matrícula  no

0447152, e, em seus impedimentos, o servidor JOSÉ ALBERTO GONÇALVES MESQUITA, Auxiliar Administrativo, NI-

S-III, matrícula no 6446861, para fiscalizarem o Contrato  no 146/2011, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio –
FUNAI e a empresa Imperial Serviços de Mão de Obra Ltda.

Art. 2o Revogar a Portaria no 03/CGOF, de 09 de novembro de 2011, publicada na Separata do Boletim de Serviço no 20-21,
de 09 de novembro de 2011.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO
Diretor

PORTARIA No 06/DAGES, de10 de janeiro de 2013.
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO  E GESTÃO DA FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO ÍNDIO -  FUNAI,  no  uso  das

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União

no 110, de 09 de junho de 2011,resolve:

Art.  1o Designar  o  servidor  WILSON MACHADO  DE OLIVEIRA,  Assistente  Administrativo,  NI-S.III,  matrícula  no

0447233, e, em seus impedimentos, a servidora MARIA DE LOURDES ALVES PAULA, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-

S.III, matrícula no
 
0445966, para fiscalizarem o Contrato  no 272/2012, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio –

FUNAI e a empresa STILOGRAF Produtos e Serviços Ltda.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO

PORTARIA No 07/DAGES, de10 de janeiro de 2013.
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO  E GESTÃO DA FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO ÍNDIO -  FUNAI,  no  uso  das

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União

no 110, de 09 de junho de 2011, resolve:

Art.  1o Designar  o servidor  PEDRO FIRMINO DO NASCIMENTO, Assistente Administrativo,  NI-S.III,  matrícula  no

0443314, e, em seus impedimentos, o servidor ANTENOR ALVES DA SILVA FILHO, Motorista, NI-S.III, matrícula no

1141149, para fiscalizarem o Contrato no 263/2012, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a empresa
Premiere Consultoria e Terceirização de Serviços Ltda.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO
Diretor

PORTARIA No 08/DAGES, de10 de janeiro de 2013.
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO  E GESTÃO DA FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO ÍNDIO -  FUNAI,  no  uso  das

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União

no 110, de 09 de junho de 2011, resolve:

Art. 1o Designar a servidora YARA GABRIELLA DE NEGREIROS MOTA, Indigenista Especializada, NS-A.II, matrícula

no 1812851, e,  em seus  impedimentos,  a  servidora  FIDELINA  LEONOR  VALLADARES  BOURDETTE,  Assistente

Administrativa, NI-S.III,  matrícula no
 
0446211, para fiscalizarem o Contrato  no 239/2012, firmado entre esta Fundação

Nacional do Índio – FUNAI e a Fundação Universidade de Brasília - UnB.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO
Diretor



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

p. 03  Brasília, 10 de janeiro de 2013.                      Separata do Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 26 – Número 01   – 

COORDENADOÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA No  02/CGGP, de 03 de janeiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 02.01.2013, as férias da servidora MARIA DO
SOCORRO SILVA NASCIMENTO MORAIS, Assistente Administrativa, NI-S.III, matrícula no 0443208, programadas para
o período de 31.12.2012 a 09.01.2013, referente ao exercício de 2012, a serem reprogramadas para 05.08.2013 a 14.08.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAIS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA No 03/CGGP, de 03 de janeiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Cancelar as férias do servidor ANTONIO MATIAS DA SILVA, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula  no

0443959, programadas para o período de 07.01.2013 a 05.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas
para 03.06.2013 a 02.07.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAIS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA No 04/CGGP, de 03 de janeiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Cancelar as férias do servidor ARNOR GOMES DE OLIVEIRA, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula  no
0444657, programadas para o período de 07.01.2013 a 05.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas
para 01.07.2013 a 30.07.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAIS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA No 22/CGGP, de 07 de janeiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 07.01.2013, as férias da servidora MARTA

MARIA  DO  AMARAL  AZEVEDO, Presidenta,  DAS  101.6,  matrícula  no 1942035, programadas  para  o  período  de
17.12.2012 a 14.01.2013, referente ao exercício de 2011.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAIS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta


